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Termo Aditivo n° 05 ao Contrato de Prestação de Serviços de
Telefonia Fixa EBC/COORD-CM/N0 0052/2014, celebrado
entre a Empresa Brasil de Comunicação S/A - EBC, e a Claro
S/A, em 05 de setembro de 2014.

Processo n° 0482/2014

Pelo presente Instrumento, de um lado, aEMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A -
EBC, Empresa Pública Federal, criada peloDecreto n°6.246, de 24de outubro de 2007, com Estatuto
Social aprovado peJp Decreto n° 6.689, de 11 de dezembro de 2008, alterado pelo Decreto n*UF.846,
de Io de setembro de 2016, nos termos da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, alterada pela Lei n°
13.417, de Iode marçode 2017, vinculadaà Secretaria-Geral da Presidênciada República, por meio
da Secretaria Especial de Comunicação Social, nos termos do Decreto n° 9.038, de 26 de abril de
2017, estabelecidano SCS, Quadra 08, Lote s/n, loja 01, Iosubsolo, Bloco B-50, Ed. Venâncio 2000,
Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n°09.168.704/000?.-42, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE (EBC) neste ato representada, nos termos do inciso XXI do artigo 17 do Estatuto
Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 6.689, de 11 de dezembro de 2008, por seu Diretor-
Presidente, ALEXANDRE GUIDO LOPES PAROLA, brasileiro, casado, diplomata, portador da
Carteira de Identidade n° 044570976 - SSP/RJ e do CPF/MF n° 890.476.567-68, residente e
domiciliado em Brasília/DF, e por seu Diretor de Administração, Finanças e Pessoas, MÁRCIO
KAZUAKI FUSISSAVA, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade n°
208361942-5 SJTC/RS e do CPF/MF n° 808.711.787- 53, residente e domiciliado em Brasília/DF., e,
de outro lado a empresaCLARO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n°40.432.544/0001-47, com sede
na Rua Henri Dunant, 780 - Torres A e B - Cidade Monções, na cidade de São Paulo/SP, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA (CLARO), nesteato representada por seus Procuradores,
MÁRCIO DUNCAN RIBEIRO JORGE, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Carteira de
Identidade Profissional n° 90.1.00913-0 - CREA/RJ, e do CPF/MF n° 879.992.427-72, residente e
domiciliado no Rio de Janeiro/RJ e MARCELO DE AZEVEDO AGUIAR, brasileiro, casado, Diretor
de Vendas, portadorda Carteirade Identidade n° 09356258-5 IFP-RJ,e do CPF/MFn°028.608.967-08,
residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, deliberam, por mútuo acordo, firmar opresente Termo ^
Aditivo n° 05 ao Contrato Original, conformeas seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência, atualizar as
tabelas constantes na Cláusula Nona do Contrato Original, e discriminar os dados das Notas de
Empenho do exercício financeiro de 2018.

CLÁUSULASEGUNDA: DAPRORROGAÇÃO

2.1. Nos termos do item 13.1. da Cláusula Décima Terceira do Contrato Original, fica
prorrogado o prazo de sua vigência, com início em 17/09/2018 e término em 17/09/2019.
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